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A URGÊNCIA NA APROVAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 

11/20 (que estabelece valor fixo para a cobrança de ICMS sobre 

combustíveis) PELO SENADO FEDERAL  

 

 

 

 

 

Ao Exmo. Sr. 

Moses Haendel Melo Rodrigues 

Deputado Federal 

 

 

 

 

A Câmara dos Deputados aprovou no dia 13 de outubro de 2021, por 

392 votos contra 71 e 2 abstenções, o projeto de lei Complementar nº 11/20 que 

estabelece um valor fixo para a cobrança de ICMS sobre combustíveis.  

 

O texto aprovado é o substitutivo do relator, deputado Dr. Jaziel (PL-

CE), ao Projeto de Lei Complementar 11/20, do deputado Emanuel Pinheiro Neto 

(PTB-MT). O texto obriga os Estados e o Distrito Federal a especificar a alíquota para 

cada produto por unidade de medida adotada, que pode ser litro, quilo ou volume, e não 

mais sobre o valor da mercadoria. Na prática, a proposta torna o ICMS invariável frente 

a variações do preço do combustível ou de mudanças do câmbio. 

 

Estima-se que as mudanças na legislação devem levar à redução do 

preço final praticado ao consumidor de, em média, 8% para a gasolina comum, 7% para 

o etanol hidratado e 3,7% para o diesel B, além de garantir estabilidade nos preços dos 

produtos e simplificação no modelo da cobrança do Imposto. 

 

Atualmente, o ICMS incidente sobre os combustíveis é devido por 

substituição tributária para frente, sendo a sua base de cálculo estimada a partir dos 

https://www.camara.leg.br/deputados/204481
https://www.camara.leg.br/deputados/204481
https://www.camara.leg.br/deputados/198783
https://www.camara.leg.br/deputados/198783


preços médios ponderados ao consumidor final, apurados quinzenalmente pelos 

governos estaduais. As alíquotas de ICMS para gasolina, como exemplo, variam entre 

25% e 34%, de acordo com o estado. 

 

Segundo o texto aprovado pela Câmara, as operações com 

combustíveis sujeitas ao regime de substituição tributária terão as alíquotas do imposto 

específicas por unidade de medida adotada, definidas pelos Estados e pelo Distrito 

Federal para cada produto. 

 

De acordo com a Petrobras, o valor pago pelo consumidor final é 

composto por 4 fatores: 1) Preços do produtor ou importador de gasolina “A” 2) Carga 

tributária 3) Custo do etanol obrigatório 4) Margens da distribuição e revenda, sendo a 

primeira referente ao preço do combustível nas refinarias e a a carga tributária responde 

pela maior parte do preço final dos combustíveis. 

 

No caso da gasolina, por exemplo, a Petrobras só é responsável por 

cerca de um terço do valor pago pelo consumidor. Hoje, os tributos respondem por fatia 

maior que a da Petrobras na gasolina (dados de setembro de 2021) 

 

Por previsão constitucional legislativa, o ICMS integra a sua própria 

base de cálculo e incide sobre o preço final do produto. É diferente do que ocorre com a 

CIDE e com o PIS e a Cofins, cobrados em valores fixos por volume ou quantidade 

vendida, incidindo sobre o preço comercializado pela Petrobras, independentemente do 

preço final. Dessa forma, sempre que ocorre reajuste de preços na refinaria, há 

incremento do valor do ICMS não só sobre essa parcela, mas sobre todo o preço final de 

venda ao consumidor, ampliando seu efeito final. 

 

Além da gasolina, essa lógica também vale para a tributação sobre o 

diesel e o GLP. 

 

Com a reforma legislativa, há mudança importante e essencial para 

evitar altas nos preços dos combustíveis decorrente do aumento do produto nas 

refinarias. 

 



Ainda de acordo com a Petrobrás, “os combustíveis derivados de 

petróleo são commodities e têm seus preços atrelados aos mercados internacionais, 

cujas cotações variam diariamente, para cima e para baixo. Essa lógica se aplica a 

outros tipos de commodities nas economias abertas, onde é possível importar e exportar 

como, por exemplo, trigo, café, metais, etc.  

 

Num ambiente de economia aberta e liberdade de preços enfrentamos 

a concorrência dos importadores de combustíveis, cujos preços acompanham o mercado 

internacional. Assim, a variação dos preços nas refinarias é importante para que 

possamos competir de forma eficiente no mercado brasileiro”. 

 

Com a nova lei, “as alíquotas específicas serão fixadas anualmente e 

vigorarão por 12 meses a partir da data de sua publicação. As alíquotas não poderão 

exceder, em reais por litro, o valor da média dos preços ao consumidor final usualmente 

praticados no mercado considerado ao longo dos dois exercícios imediatamente 

anteriores, multiplicada pela alíquota ad valorem aplicável ao combustível em 31 de 

dezembro do exercício imediatamente anterior. 

 

Como exemplo, os preços médios de setembro da gasolina comum, do 

etanol hidratado e do óleo diesel corresponderam, respectivamente, a R$ 6,078, R$ 

4,698 e R$ 4,728, segundo a Agência Nacional do Petróleo (ANP). Na forma do 

substitutivo, a alíquota seria calculada com base na média dos preços praticados de 

janeiro de 2019 a dezembro de 2020. Nesse período, os preços de revenda variaram de 

R$ 4,268 a R$ 4,483, no caso da gasolina comum; de R$ 2,812 a R$ 3,179, no caso do 

etanol hidratado; e de R$ 3,437 a R$ 3,606, no caso do óleo diesel”1 

 

Hoje, os tributos federais e estaduais são responsáveis por 40,7% do 

preço da gasolina, sendo que a maior parte dessa fatia é referente aos ICMS cobrados 

pelos Estados. 

 

                                                           
1
 Fonte: Agência Câmara de Notícias 

 



O tema, embora tenha sido exaustivamente debatido na Câmara 

Federal, deve ser urgentemente votado e aprovado no Senado Federal, para que haja 

estabilidade nos preços contribuindo inclusive para aliviar a inflação. 

 

Sem mais para o momento. 

 

De Sobral para Brasília, 24 de janeiro de 2021. 

 

Lintor José Linhares Torquato 

OAB-CE 15.131 






